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Décima Sexta Legislatura 

 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA 066/2017   -  23  de novembro  de 2017,  ÀS 19h. 

PROPOSIÇÃO AUTOR ASSUNTO SITUAÇÃO 

Projeto de Decreto 

Legislativo 009/2017 
Presidente 

Alexandre Almeida 

Dias/PSDC 

“Concede Título de Cidadão Poçoverdense ao senhor Alexandre Brito de 

Figueiredo” 
Em Tramitação 

desde 21.11.2017 

Projeto de Decreto 

Legislativo 010/2017 

Vereador Léo de 

Fonsinho/PC do B 

“Concede a Comenda da Ordem do Mérito da Santa Cruz a Escola Estadual 

Epifânio Dória” 

 

Apresentação 

Projeto de Lei 935/2017  “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Poço Verde, para o 

período de 2018 a 2021” 
Aguardando 

Apresentação de 

Emendas (desde 

07.11.2017) 
Projeto de Lei 936/2017 “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Poço Verde, para o 

exercício financeiro de 2018” 

Projeto de Lei 943/2017 Vereador Gilson 

Rosário/PMN 

“Dispõe sobre a denominação de Loteamento e via pública, localizados no bairro 

Fazendinha, na sede desta municipalidade (Loteamento Acrísio de Araújo Dória e 

Rua Manoel de Santana)” 

Apresentação 

Emenda Modificativa 

005/2017 

Presidente 

Alexandre 

Dias/PSDC 

MODIFICA-SE o inciso I do art. 7º,  do Projeto de Lei nº 936/2017 (Lei 

Orçamentária Anual de 2018), que passa a vigorar com a seguinte redação: “I – Para 

abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de anulação 

parcial ou total de dotações, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa 

fixada nesta Lei, para reajustar os custos de atividades, projetos e operações 

especiais” 

 

Em tramitação 

desde 16.11.2017 

 

 

 

 

Emenda Modificativa 

006/2017 

Vereador 

Didiu/PSB MODIFICA-SE o inciso I do art. 7º,  do Projeto de Lei nº 936/2017 (Lei 

Orçamentária Anual de 2018), que passa a vigorar com a seguinte redação: “I – Para 

abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de anulação 

parcial ou total de dotações, até o limite de 15% (quinze por cento) do total da 

despesa fixada nesta Lei, para reajustar os custos de atividades, projetos e operações 

especiais” 

Em tramitação 

desde 21.11.2017 
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Indicação 151/2017 Vereador 

Raimundinho da 

Kombi/PSB 

Ao ilustríssimo senhor Emílio de Jesus Souza, Secretário Municipal de 

Obras e Urbanismo, sugerindo o que segue: 1.“Providências emergenciais voltadas 

para a mudança do curral dos animais para outra área do município, tendo em vista a 

urbanização já verificada naquele local, o que vem ocasionando transtornos aos 

moradores daquela localidade e adjacências” 

 

Indicação 152/2017 Vereador 

Didiu/PSB 

Ao ilustríssimo senhor Emílio de Jesus Souza, Secretário Municipal de 

Obras, solicitando o que segue: 1.“Providências voltadas para colocação de placas 

de sinalização na sede deste município, com a indicação do direcionamento de 

Prédios Públicos como Prefeitura, Hospital, Escolas, Centro da Cidade, CECAF, 

Bancos e saídas para outros municípios, dentre outras indicações julgadas 

necessárias por esta administração municipal” 

Indicação 153/2017 Presidente 

Alexandre 

Dias/PSDC 

Ao Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, senhor Emílio de Jesus 

Souza, solicitando o que segue: 1.“Providências emergências voltadas para  à 

construção de pontos de ônibus em torno do Conjunto Habitacional Silvino Augusto 

de Souza 

Indicação 154/2017 Vereador Léo de 

Fonsinho/PC do B 

Ao Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, senhor Emílio de Jesus 

Souza, solicitando o que segue: 1.“Providências emergências voltadas para a 

reposição de paralelepípedo na Travessa Dezinho (principal ligação entre os 

Conjuntos Habitacionais Antonio Carlos Valadares e Françual e na Travessa Ercílio 

Cardoso da Silva” 

 

Obs.: Presença da Secretaria Municipal de Controle Intreno, em atenção a Lei Municipal 623/2012, senhora Nelma Sueli. 


